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EMPRESA METROPOLITANA DE TRANSPORTES 

URBANOS DE SÃO PAULO S.A. 
CNPJ: 58.518.069/0001-91 

                  
AVISO 

A Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos de São Paulo S.A. – 
EMTU/SP torna público que requereu à Companhia Ambiental do Estado de 
São Paulo – CETESB a Licença Ambiental Prévia – LP para a implantação 
do Corredor Metropolitano Itapevi/São Paulo, trecho Osasco/Vila Yara, no 
município de Osasco, mediante a apresentação do Relatório Ambiental 
Preliminar – RAP. Declara aberto prazo de 30 dias a partir da publicação 
desta nota, para manifestação, por escrito, de qualquer interessado. A 
solicitação deverá ser protocolada ou enviada por carta registrada, postada 
no prazo acima definido ao Departamento de Avaliação Ambiental de 
Empreendimentos, Av. Professor Frederico Hermann Júnior, 345 – Alto de 
Pinheiros, CEP 05459-900, São Paulo-SP. 

 
 
 
 

AVISO AOS ACIONISTAS
Informamos que se encontram à disposição dos Senhores Acionistas, na sede social da empresa, à 
Rua Quinze de Novembro n.º 244 – Centro – São Paulo/SP, os documentos a que se refere o artigo 
133 da Lei no 6.404/76, correspondentes ao exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2021.

São Paulo, 03 de março de 2022.
MARCO ANTONIO ASSALVE - Diretor Presidente

EMPRESA METROPOLITANA DE TRANSPORTES URBANOS DE SÃO PAULO S.A.
CNPJ: 58.518.069/0001-91


	EnvelopeID_6737bbb2-ff5c-4db1-a07c-30cfb1c112c5: DocuSign Envelope ID: F85E4FBC-80A3-4559-B521-72F5D8982010
		2022-03-11T14:40:58-0800




